
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.633. DE 12 DE JANEIRO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 1'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICION.\l SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ADEQUAÇÃO DE ELEMENTO DE DESPESA PARA ATENDER
REQUISIÇÕES COM MANDADOS JUDICIAIS

REF. SOLICITAÇÃO 46 - tJNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAt.DE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ADEQUAÇÃO DE ELEMENTO DE DESPESA PARA ATENDER
KEQuiSÍÇÕES COM MANDADOS JUDICIAIS. '""

REF. SOLJCITAÇÃ0 47 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

DECRETA
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0000 PROPRIA

R$ 2 .234.623 ,31

3 3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0000 PROPRIA

R$ 1 .306.454,43

TOTAL....R$ 3 .541.077, 74

(S) RECURSO(S}OBERTUI{A DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

VIGENTE: ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAM'LENTO

'-.: :' "ii:=iÍ.'l: ;:: l =S'':: "; '~-"": """-' ""':"-"":
0000 PROPRIA

RS 3 .541 .077.74

TOTAL....R$ 3.541 .077,74
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PREFEITURA DO N'iUNtCiPiO DE JUNDiAÍ

Decreto N. 29.633/202 1

ART. 3

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDiAI, AO(s) DOZE DiA(s) DO MÊS DE JANE[RO DO ANO DE DOIS MTL E vnvTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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